




III. CONCLUSÃO

11. Diante do exposto, nos termos do inciso IV do art. 8° da Lei n° 12.813/2013,
regulamentado pela Portaria MP/CGU n° 333/2013, orienta-se ao servidor que, em razão de potencial
relevante de configuração de conflito de interesses, dada a situação fática apresentada, se abstenha de atuar
como instrutor em capacitações para agentes públicos em assuntos referentes a formas de controles de
programas nas áreas de educação, saúde e obras na Administração Pública pela empresa Controller
Auditoria. Esclarece-se que, frente ao caso concreto apresentado, não se vislumbra possibilidade de
mitigação do potencial conflito de interesses identificado.

12. Haja vista o interesse desta Comissão de Ética em prover aos servidores a melhor
orientação, sugere-se que ao registro da decisão no SeCI seja anexado o presente Parecer.

13. É o parecer.

14. À Comissão de Ética para apreciação e deliberação.

 

FABIANA CRISTINA DE OLIVEIRA FIORINI
Membro Suplente, Relatora

 

 

EXTRATO DE DELIBERAÇÃO

Certifico que a Comissão de Ética deliberou sobre o processo aprovou, por unanimidade, o Parecer n°
35/2019/CE em reunião presencial ocorrida em 21/08/2019. O resumo da decisão, cujo teor encontra-se a
seguir, será publicado na página da Comissão na IntraCGU.

Trata-se de processo instaurado por servidor(a) com Pedido de Autorização para o exercício de atividade
de instrutor em capacitações para agentes públicos em assuntos referentes a formas de controles de
programas nas áreas de educação, saúde e obras na Administração Pública pela empresa Controller
Auditoria. Em princípio, a relatora entendeu que os elementos apresentados pelo(a) servidor(a) oferecem
uma descrição suficiente para a emissão de opinião quanto a potencial conflito de interesse, conforme
requisitos do art. 3º da Portaria Interministerial MP/CGU n. 333/2013. Adiante, à luz das informações
prestadas e a fim de prevenir situação que possa comprometer interesse coletivo ou influenciar de maneira
imprópria o desempenho da função pública, orientou-se ao(à) servidor(a) que se abstenha de atuar na
atividade requerida, haja vista, os termos dos incisos II, IV e VII do artigo 5°da Lei de Conflito de
Interesses. A Comissão decidiu por unanimidade aprovar o parecer da relatora.

ANTÔNIO CARLOS ROMEIRO MESSIAS DA COSTA
Secretário-Executivo da Comissão de Ética
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